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ESTADo DA PARAiBA
PREFEITURA IIUIIICIPAL DE CAXPIT{A GRAI{DÉ

GABII{ETE OO PREFEITO

LEt N.4.739 Dê í6 de Íevereiro dê 2009.

FAz DENoMINAÇ-Ão DE RUA
PRESIDENTE JOAO BELCHIOR
MARQUES GoULART E DÁ
OUTRAS
(LUPE)

PRovtDÊNcrAs.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAiIPINA GRANDE, faço saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

ÂÍt ío - Fica denominada de Rua Presidente JOÃO BELCHIOR

MARQUÉS GOULART uma das novas ruas de Campina Grande-PB.

AÍt. 20 - Esta Lei êntÍaÉ ê.m vigor na data de sua publicação.

ÂÉ 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Prêfêito


